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PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
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O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente
ORO, toma público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Agente de Contratação, denominado
Pregõeiro, ássèssoradô pór suá Equipe de Apoio, sèdiadò no éndérèçó acima, às 08:00 horas dO dia 24 dé fevereiro de 2025 (ségundã-
feira), por meio do site www.iicitacatoiedorocha.com.br, iicitação na modaiidade Pregão n® 7/2025, na forma eletrônica, com critério de
juigamento menor preço por item; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federai n® 14.133, de 1° de Abril de
2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, almejando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa para prestação de serviços na realização de coffee-break
e buffei, que venham a ser realizados em eventos e comemorações organizados pela Secretarias deste Município.

Data de abertura da sessão pública: 24/02/2025. Horário: 08:00 - horário de Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 24/02/2025. Horário: 08:15 - horário de Brasília.
Local: www.iicitacatoledorocha.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa para prestação de serviços na realização de coffee-break e buffet,
que venham a ser realizados em eventos e comemorações organizados pela Secretarias deste Município.
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Temro de Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A iicitação será realizada por item.
1.4.0 critério de juigamento adotado será o menor preço, obsenradas as exigências contidas neste instmmento e seus anexos quanto
às especificações do objeto.
1.5.A contratação acima descrita, que será precisada nos termos deste instrumento convocatório, especific^es técnicas e
infonnações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço
para suprir demanda especifica - Contratação de empresa para prestação de serviços na realização de coffee-break e buffet, que
venham a ser realizados em eventos e comemorações organizados pela Secretarias deste Município -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, para que a Edilidade possa atender as demandas oriundas de todas as Secretarias
Municipais, no tocante a realização de todos os eventos que ocorrem durante o ano, eventos institucionais nos mais diversos setores
durante reuniões, inaugurações, todo evento e comemoração da Edilidade no decorrer do ano. Obtivemos a necessidade de aumento
em quantidades devido a uma nova necessidade por parte da Secretaria de Saúde, que está oferecendo serviços diferenciados para
os usuários que procuram atendimento nas Unidades do Município, seja nos atendimentos notumos, nas reuniões e capacitações
institucionais, ou seja nas campanhas como: vacinação, setembro amarelo, outubro rosa, novembro azul, dentre outros, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Na referida contratação não será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4®, da Lei 14.133/21. Todavia,
serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no r^pec^o aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0.DA IMPU6NAÇÃ0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCURECIMENTO
S.l.lnformaçõos ou oeolarocim&ntoe sobro osta tiataçâo, sorSo prestados nos ho/ários nonnaís do oxpedionto; das 08:00 as 12:00
horas.



2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou lidtante - é parte etgitin» para impugnar o Biital deste certame por itreguiartdade ou |
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encammhar o r^pectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias út
da data de abertura da s^são pública, por m^ etetrônico, exclusivamente, da s^irinte forma:
2.2.1.N0 endereço: www.licitacatoledorocliacom.br.
2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou hnpugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração deste Edital e dos seus anmcos.

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão n«dida excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro,
nos autos do processo de Isxtação.
2.5.Acolhida a impugn^ã) contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos
fixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio eletrônico ofidal do ORC e no sistema,
dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os paticfoantK e a Adminstração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LtCITAÇÃO
3.1 .Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram^ Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2ANEXO II - MODELODE DECLARAÇÃO- de n^empregarmenor;
3.1.3ANEXO III - MODELO DE DECLAf^ÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEX0 IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5.ANEX0 V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprinwnto de requisitos normativos.
3.2A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1 .Pelos endereços eletrônkxis:
3.2.1.1.www.catoledorocha.pb.gov.br;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.rtcitacafoIedorocfiacom.br; e

3.2.1.4.www.gov.brfpncp.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de
2006; Instrução Normativa n*> 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legisfoç^ pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; que ficam fozendo partes integrante dete Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do ob|eto ora Odtado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e liipóteses previstas na Lei 14.133/21, etá abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do
Contrato:

Inicio: 01 (um) dia;
Conclusão: 10 (dez) mese.

^ 5.2.0 serviço será executado de acordo com as epecHícações definide no correspondente T&mo de Referência - Anexo I.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercido financeiro de 2025, considerado da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.4./Vs despesas decorrente do objeto deste certãne, correrão por conta da eguínte dotação:

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.A licitação será reaTizada à distânda e em sessão púbGca, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www.licitacatoledorocha.com.br.

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos etabelecide pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sitio
eletrônico para acesso ao sistema e operadonalização.
6.3.Caberá ao lidtante interessado em partidpar deste certmne. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatórfo e pesponsabilíz£r-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão; e comunicar unedratamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A partidpação neste certame é aberta a qumsquer interes^dos, indusive as Micnoempre^ e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos da legelação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados:
6.4.1 .Que não atendam às condições deste Editai e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos para receber dtaç^ e responder
administrativa ou judidalmente;
6.4.3.Que estejam sob falênda, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou Oquidação;
6.4.4.Proibidos de partidpar de ndtações e celebrar contratos adminstrativos, na forma da legislação vigente;
6.4.5.Cu]o estatuto ou contrato sodai não induir o objeto desta lídtação; e



6.4.6.Que se enquadrem nas vedaçõ^ previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.6.É permitida a partícipâção de p^soas jurídicas que Ktejam reimidas ^ consórcio, oiservadas as s^uintes ncmias:
6.6.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particuiar de consfituição de con^rcio, subscrito pelos ccnsorciados,
com indicação da empresa líder do consórcio, que^ r^ponsávei por sua representação perante o ORO;
6.6.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste mstrumento, per [oite de cada consorctado, com adrrdssâo, quando
for o caso, para efeito de hãbiTitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, do somatório dos vaiorK de cada consorciado:

6.6.2.1.Será estabeleddo pata o consórdo acr^dmo de 30% (trinta por cento) sobre o valor ex^ido de Ikátante individual para a
habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas
e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.6.3.lmpedimento de a empr^ consorcfeda participar, na mesma Gcitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
6.6.4.Respon5atHÍidade solidária dos integrantes petos atos praticados em consórcio, tanto na efse de fidtação quanto na de execução
do contrato;

6.6.5.0 iicitante venced^é obi^ado a promover, artes da cefebtação do conirato, a constituiçã) e o registro do consórcio, nos tennos
do respectivo compromisso anteriomiente subsoito petos consordados;
6.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada peto ORC e condicionada à comprovação de que a nova
empresa do consórdo possui, no mínimo, os m^mos quantitativos paa ef^ de habiiit^ão técnica e os mesmos valores para efeito
de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo
licitatórío que originou o contrato; e

^ 6.6.7.A proposta será enviada pela empresa r^prursávei pelo consótdo.
6.7.Não será permitida a participação de sociedade cooperativas.

6.8.GARANTIA DE PROPOSTA: O fidtante deverá atender ao requisito abaixo e o res(%cfivo comprovante encatnnhado por meio do
sistema eletrônico, quando sofídtado pelo Pregoeiro, como requisito de pré-habifitação:
6.8.1 .Comprovação do recolhimento de quantia a ittulo de gara^ de proposta, no vator equivalente a R$ 4.936,00. Essa comprovação
terá como referida o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prKtaç&)" da referida garantia é até
a data e o horário prevfetos para abertura da sessão pública d^ta licitação. Caberá ao fidtante optar por uma das seguintes
modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escorai, mediante registro em
sistema centrafiz^fo de Equídação e de custódia autorizado peto Banco Centrai do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido peto Mínist^ da Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País peto Banco Central do Bra^; d) ittulo de capitalização custeado por pagameiito único, com
resgate pelo vator total. A referida garantia, quando na modalidade cau^ em diniusiro, deverá ser depositada na seguinte conta:
Titular • Pref C do Rocha-PB - Cauções, Banco - Bando do Brasfi. Agência • 0585-1. Conta Corrente - 46.341-8 (depósitos ou
transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via pix). O referido comprovante ou apólice deverá ser anexado no
sistema no momento do cadastro da proposta. Na hfoótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência
que não permita a confínnaç^ de depósito do valer referente à gararrtla, a proposta será desclassificada
6.9.1.1 .A garantia de propo^ será devolvídfe ao fidtante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data
em que for dedarada fraca^a a licitação; Após decorrido este prazo, o lidtante deverá encaminhar emnaii para:
financas@catoiedorocha.Db.oov.br. informando o pregão e anexando o comprovante da caução.
6.9.1.2.lmplicaiá execução do vator integrai da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos
documentos para a contratação;
6.9.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da conespondente quantia a titulo de garantia de proposta confbmte as deposições
drate item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário prevfetos para abertura da sessão pública desta licitação, a
respectiva proposta será d^ctestitosla.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciadrs no si^ema eletrônico de disputa à
distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço ei^rônico: www.licitacatoledorochacom.br.
7.2.0s interiKsados deverão atender às condições e procedírranto constantes do referido site, cujo credenciamento implica a
responsabilidade do lícitmite ou de seu erpesentaite i^ai e a presunção de ara capacidade técrtica para realização das transações
inerente ao certame.

7.3.0 Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações ef^uadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticacte, diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê-tos atualizados
junto aos órgãos responsávefe pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique inconeção ou aquela se tomem desatuafizados.
7.5.A n^ observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.



8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

8.1.Os lidtantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o]
juigãmentò adotado neste Edital, até a data e o iKXáriò ei5tat)0)éd(Ios para abertura da soss^ p(U}Sca.
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o Gcrtante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações necessárias
e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previ^ em legislação especifica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições oontito no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidale dos custos para atendimento dos direitos trabateistas ass^urados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infíalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de justamente de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cunpe plenmfmnte os requisitos de h'^Stação definidos no instnjmente convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega maior de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos etrmos do Art. T, XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob^rvando o disposto nos
Incisos III e IV, do Art 1° e no Inciso III, do Art da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as ex^êndas de reserva de cargos para pessoa com defíciênda e para readBtado da Previdênda Sodal, previstas
em Lei e em outras normas arpecificas.
8.3.0 lidtante enquadrado conte Mícroempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá dedarar, amda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabeleddos no Art 3", da Lei 123/06, estando apto a usufrur do tratamento favoreddo previsto
em seus /Vts. 42 a 49, observado o disposto nrs §§ 1° ao 3°, do /Vt 4°, da Lei 14.133/21:
8.3.1 .No item exdusivo para partidpação de mtcroemprfôas e empresas de pequeno porte, a assinaiação do campo 'não' impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item; e

^ 8.3.2.N0S itens em que a partidpação não etr exclusiva para núcroanpresas e empresas de pequeno porte, a assinaiação do canpo
'não' apenas produzirá o efeito de o ndtante não ter direito ao tratamento favorecido previste na Lei 123/D6, m^mo que microempresa
ou empresa de pequeno porte.
8.4.0S lidtantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriomiente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçln da proposta pelo Gdtante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão púbTica e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para ac^so público os documentr» que ccnnpõem a proposta dos lidtaites convocados para apresentação
de propostas, após a etse de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a fiindonafidade no sistema, o lidtante poderá parametriza- o seu valor final mínimo quando do
cadastramento da proprteta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.A aplicação do intervalo mininte de díf^ença de valores, que índdDá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.0S lances serão de envio automático peto sistema, r^peitado o valor final minimo estabeteckio e o intenralo de que trata o
subitem anterior.

8.8.0 valor final minimo parametrizado no sistema poderá ser alt^ado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado vaior
superior a lance já registo pelo fornecedor no sistema.
8.9.0 valor final minimo parametrizado possuirá caráter sgiloso para os demais Gdtante e para o ORO, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e intemo.
8.10.Caberá ao lidtante acompanhar as operações no sisterite eletr&iico durante o processo Gdtatório e »respons^tzar pelo ônus
decorrente da perda de negódos diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admíntetração ou de sua desconexão.
8.11.0 Gdtante deverá comunicar imediatamente a) provedor do sistema qualquer acontedmente que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de dedar^âo retatíva ao cumprimente de qualquer condição sujeitará o Gdtante às sanções prevista na Lei
14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a «darecer as informações declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 lidtante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e
obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais corro:
9.1.1 .Valor unitário do itenu expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantídade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;

9.1.3.Descriçâo do objete: contendo as infonnaçõ» sfoBteres à especificação rto Tenro de Referênda - Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objete contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Serà cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Tenro de Referênda - Anexo I.
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimente das disposições nelas contidas, em confonnidade com o
que dispõe este Edital e seus anexos, assurrando o proponrote o compromisso de executar o objete lídtado nos seus ternios, bem
como de fomecer os materi^, equfoamentos,efrramentase utensiGos nroessários, em qumitidades e qudidades adequadas á
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.6.N0 valor proposto estará foduso todos os custos operacionais, encargos previdendários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que inddam direta ou indiretamente.
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exdusiva responsabilidade do lidtante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissa ou qualquer outro pretexte.



9.8.Se o regime tnbutáno da empresa impGcar o recoihimenb) de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada si
corresponde à média dos efetivos lecolíiimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9.lndependentemente do percentued de tributo mserrdo na pianSha, no páganento serão teridos na fonte os percmituais estabelecidos
na legislação vigente.

9.10.OS licitantes devem respeitar os preços máximos estatielecidos n% normas de regência de contratações públicas federa'^,
quando participarem de lídta^^ públicas.
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrôníco e qualcpier elemento que possa identfücar o licítante importa
desclassificação da proposta cone^xmdente, sem pr^uízo das saições previstas neste Editai.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CUSSIFiCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMÜUÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente Bdtação dar-se-á automaticamente em sessão púbBca, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

10.2.OS licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública;
10.2.1.Será desclassificada a proposta que Identifique o licítante;
10.2.2.A desdassifíc:^ será sempre fúrKfamentada e regstracte no sistema, com aaxnpanhéunento em ten^ real por todos os
participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senbdo contrário, levado a efeito na ^e de

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente esfás paiticípaião da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Gcitantes.
10.5.lnidada a ete competitiva, os Sdtantes poderão encaiéntia' fanc^ exclusivamente por meio do ssten» eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
lO.S.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, ob^rvslos o horário fixado para ^rertura da %ssão e as regras ^tabelecidas
neste Edital.

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidRá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relaç^ à proposta que cobro' a nrelhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).
10.S.Desde que disponibiGzada a fundonaíidade no sistema:
10.8.1.0 licítante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema,
na hipótese de lance inconsstente ou inexequivel;
10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepckmai, exduir a proposta rxi o lance que p<^ comprometer,
restringir ou bustrar o caráter competiüvo desse processo üdtatõrio, mediante comunicação eletrifica automática via sistema. Eventual
exclusão de proposta do Gcitante ímpGca a retirada do licitante do certame, sem pr^izo do direito de defesa
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto*, em que os lidtantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com pronogaçôes.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão púbSca
10.11 .A prorrogação automática da tíapa de lances, de que trata o etm anterior, será de dois miraitos e ocomeiá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de pronogaçte, inclusive no caso de lances intermedianos.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão púbGca encenar-se-à automaticamente, e o
sistema ordenará e divu^ará os lances conforme a ordem final de dassHtoação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a difermiça em relação à proposta classificada em s^undo lugar fòr de pelo menos 5% (cinco
por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa aberta, paia a definição das demais colocações:
10.13.1 Após o reinicio previsto no etm adma, os lidtantfô smâo convocados para apresentar lancfô Biteimediários.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o ostenta ordenará e divulgaiá os lances segundo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dos ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
lO.ie.Durante o transcurso da sessão púbBca, os Bcitantes serão informados, em tanpo real, do valor do melhor lance regetrado,
vedada a identificação do Kdtante.
10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível cxrs licitantes para a recepção dos lancfô.
10.18.Quando a desconexão do sistema etebônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez mmutos, a s^são pública sera
suspensa e reiniciada somente após deconidas no mínimo 06 horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utiirzado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de nricroempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encenada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade ençresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte particqrantes, procedendo à comparação com os valores da printoira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21.Nessas condições,as propostasde nacroempresase enqiresasde pequenoporte que se encontraremna faixa de até rãnco por
cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.



10.22^ melhor classificada nos termos do Item anterior terá o diteito de encaminhar uma última oferta para de
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira oílocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contado
(xrmunicação automática para tanto.

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais ficitantK mícreempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por
cento, na ordem de classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estabe^do no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentslos pete mtcroempresas e empresa de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabeleddos nos itens ant^iores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor ofierta
10.25.SÓ poderá haver empate entre propostas Quas, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o oitèrio de desempate será aquele prev^ no Art 60, da Lei 14.133/21,
nesta ordem;

10.26.1.Disputa final, hipótese em que os fidtantfô empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à dassificaçâo;
10.26.2.Avaliação do desempenho coniratual prévio dos fidtmrtes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprfinento de obr^açõ» pierâtos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvin«nto pelo lidtante de ações de equidale entre homens e mulheres no ambiente de babalho, conforme
regulamento;
10.26.4.D^nvolvin«nto pelo lidtante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãc» de controle.
10.27.Pers'tstindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por
10.27.1 .Empresas est^releddas no territórm do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.EmprKas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam em pesqu^ e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.27.4.Empresas que comprovem a pr^ca de mrtjgação, nos termos da Lei n" 12.187/09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipóte% da proposta do prúneiro colocado pennanecer adma do
preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento:
10.28.1 .A negociação poderá ser feita com os demais lidtantes, segundo a ordem de classificação inici^mente estabelecida, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer aãma do preço máximo
definido para a contratação;
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Rolantes;
10.28.3.Concluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os ficitantes e registrado na ata da sessão pública,
devendo esta ser anexada aos autos do processo;

10.28.4.O Pregoeiro solidtará ao lícitante nrelhor dassiftoado que, no prazo de 30 (trinta) minutos, envie a sua proposta atualizada,
adequada ao último lance ofertado e após a negociação reafi^a, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares.

10.28.5.É afcultaJo ao Pregoefro prorrogaro prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e acerta, feita também no sistema
pelo lidtante, antes de findo o prazo, ou de ofido, quando constatado que o prazo ^abeleddo não é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro siependerá a sessão, infonnando no sistema a nova data e horário para a sua continuidade,
observado o intervalo mínimo de 02 (duas) horas ou mais, dependendo de csRla caso.

^ 10.30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro inidarã a fase de julgamento da proposta

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1 .Encerrada a etapa de negodação, o Pregoeiro realizará a verificação da confbnnidade da proposta provisoriamente dassificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à com{^ttibirKÍade do preço final em relação ao estipulado para
contratação, conforme defmido neste EdM
11.2.0 f^regoeiro poderá convocar o lidtante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo mínimo de
30 (trinto) minutos, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1.É otcultado ao Pregoeiro prorrogaro prazo estabeteddo, a partir de sofidt^ão fundarrrentada e aceita, feita também no sistema
pelo lidtante, antes de findo o prazo, ou de ofido, quando constalãdo que o prazo eststoeleddo não é sufidente;
11.3.Será desdassificada a proposta vencedora que:
11.3.1 .Contiver vidos ir^anáv^;

11.3.2.Não obedecer às espedficaçõfô técnicas contida no Termo de Reférênda - /\nexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequiveís ou pem^ecerem adma do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibifidade denKmstrada, qusido exigkto pela Administração;
11.3.5./Vpresentar desconfixmidade com quatoquer outras exigências deste Edital ou %us anexos, desde que insanável.
11.3.6.Não comprovar, qimndo solicitado pelo Pregoeiro lecolhunento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos do item
6.10 deste Edital.

11.4.É indído de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal
situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao Rcitonte a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-
Ihe otcultado o prazo de até 01 (unr») hora para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentaçãoque comprove a
viabilidade da proposta:



11.4.1 .É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também i
pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove;
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistírem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
II.G.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso
prévio no sistema com, no minimo, seis horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11 ./.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentado
de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, será solicitado ao
licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos do item
6.10 deste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

12.2.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelò Tribunal de Contas da
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.qov.br

12.2.0S licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURÍDICA:

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo á sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.NO caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas firfercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio www.portaldoemprBendedor.gov.br. No caso de
sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas l^ercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples:
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas ll/lercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação
permanente no Pais: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, e cópia dos documentos pessoais do titular/sócios.
12.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da
lei e em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro
diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por
profissional Contábil habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou apresentados através do SPED, devendo
ser apresentado o recibo de entrega junto a Receita Federal (em conformidade com as determinações legais), vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda
não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado
por profissional Contábil habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente ou com recibo de entrega junto a Receita
Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao microempreendedor individual.
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pe\a
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos
tributários federaise à DividaAtiva da União - DAU por elas administrados,inclusive aqueles relativos à SeguridadeSocial, nos termos
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercido contrata
ou concorre, mediante apresentaçÊk) de certidão negativa, ou outro equivaiente, na forma da lei.
12.3.7.Comprovaçâo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo
Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.



12.3.8.Prova de inexistêntía de débitos ínadímpndos perante a Justiça do Trabédho, mediante a ep^entação de Certidão Ne
Débitos Trabalhistas CNDT, nos etrmos do Tltelo VII-rA da ConsoEdação das Ljeis do Trabalho, aprovada pelo I
de 1° de mato de 1943.

12.3.9.Declaração do lícítante atestando que não emprega menor de dezoito anos em tratralho noturno, otsalubie ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo extstD* menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprenda, nos
termos do Art 7", Indso XXXIII, da Constituição Federai, conforme modelo - Anexo II.
12.3.10.Declaração do &xtante, sob pena de desclassificação, de que sua prxprsta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Conáibiição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
modelo-Anexo III.

12.3.11.Certidão negativa de efitos sobre falênda expedida pelo distribuidor da sede do Edtante, no máximo 30 (trinta) dias da data
prevista para abertura das propostas.
12.3.13. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade Qual ou assemelhada ao objeto da licitação,
feita através de atestado fomecido por pessoa jurídica de dir^ põbTico ou privado.
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
12.3.14.1 .Declaração de dêncta dos termos do Edital;
12.3.14.2.Declaraçao de ínexistir fato impeditivo;

12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro sodetário servidor da ativa do ORC;
12.3.14.4.Declara^o de não utiirzar trabalho degradante ou forçado;
12.3.14.5.Deciaração de cumprimento da reserva de cargo para deftdente e de acessitnEdade;

^ 12.3.14.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a hatrilitação e da proposta; e
12.3.14.7.Declaração de observânda do fimite de contratação com a Adminfetia^ PúbRca.
12.3.14.8.DECl.AI^ÇÃO de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparadas e Microempreendedor
Individual, emüida e assinada pelo representéurte legal da empresa e pelo Profissfonal Contálril, habilitmlo e regular perante o CRC de
sua jurisdição, conforme regulament^ão no Decreto Munidpal fP 32/2023, em seu Anexo IV, art 4", parágrafo único de I a III, art 7"
e art. 9®, §1° e §2° (Nos etrmos do § 3®, do art 48, da Lei Federal Complementar n" 123/2(X)6). A ausênda da Declaração não será
motivo de inabDitaçâo.

12.4.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.4.1.A documentação de cada pessoa juridíca que ^tejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital, deverá
ser apresentada pela empresa responsável pelo coreórdo, quando sofídtada peto Pregoeiro, correspondendo a
12.4.1.1 .Comprovação da exstênda de compromisso públk» ou particular de constituição de consórdo, subscrito pelos consordados,
(fflm indicação da empresa líder do consórdo, que será responsável por sua representação plante o ORC;
12.4.1.2.Documentos de habilitação exigMos neste instrumento, por parte de cada consordado, com admissâ), quando for o c®o,
para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorcfedo e, para efeito de habilitação econõmico-
financeíra, do somatórfo dos valores de cada consordado:
12.4.1.2.1.Será estabeteddo para o consórdo acrésdmo de 30% (trmta por cento) sobre o vdor exigido de lidtante individual para a
habilitação econômico-financeira. O referido acrâaámo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas
e pequenas empresas, assim detinidas em lei.
12.5.0S documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema no sio do cadastro da proposta, em formato digital,
e será concedido o prazo de até 30 (trinta) minutos, contado da soHdtaçào do Pregoeiro, pronogável por igual período, n» seguintes
situações:
12.5.1.Por solicitação do Odtante, mediante justificativa a»ita pelo Pregoeiro; ou
12.5.2.De oficio, a critério do Ptegoeito, quando constatado que o prazo esttíreleddo não é suficiente para o envio dos documentos
exigidos.
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitaç^ apenas do lidtante vencedor.
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade ffecal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do Ddtante mais bem classificado.
12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades enròsores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.
12.8.Após a entrega dos documentos para habifitaçào, não será pennitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:
12.8.1 .Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lirritantes e desde que necessána para apurar
fatos existentes à época da abertura do certane; e
12.8.2.AtuaTização de documentos oija validade tenha expirado após a date de recebimento das propostas.
12.9.Na hipótese de o licttante não atender às exigências para habfrtação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma fuoposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os
termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último
lance ofertado:

12.9.1.Serão disponibilizados para acesso pútrEco os documentos de habfiitação dos Ecitantes convocados para a apresentação da
documentação hatrifitatória, após conduidos eventuas procedimentos da Cori^são de Contratação, para sanar erros ou falhas que
não alterem a sutjstânda dos documentos e a sua validade jurídica, obsetvarfes as disposições deste Edital.



12.10^ comprovação de regularidade efcai e trabalhista das míctoempriKas e empresas de pequeno porte somente será ex
efeito de contratação, e não como condição para participação na licítaç^, obs«vando-se o seguinte procedimento:
12.10.1.AS microempresas e empr^as de pequeno porte, por ocasião da psfftídpação nesta licitação, deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trab^ista, dentre os documentos enumerados neste instrumento
para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente algutr» restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que tr^ o item
anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual periodo, para a regularização da documentação, a realização
do pagarrrento ou parcelarnento do débito e a emissão de evenhrais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negatira;
12.10.3.Para apficação do deposto no sulntem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da
divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando
requerida pelo licitante, mediante apresenta^ de justificativa;
12.10.47\ abertura da fase recursal em rela^ ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fisc^e trabalhista de
que tratam os dois subítens anterior^;

12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, ímplicaiá decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no Ari 156, da Lei 14.133121, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licit^ão;
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trab^ista, será concedido o m»mo prazo para regularização.
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenidrimento de requisitos, mediante apr^entação dos documentos
originais não digitais, quando houver alguma dúvida em rela^ à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.
12.12.Não serão aceitos documentos de habQitação com indicação de CNPJ/CPF diferente, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o firritante for a filial, todos os
documentos deverão fôtar em nome da flfol, exceto aqueles que, pela própria natur^, comprovadamente, forem emitidr» somente
em nome da matriz.

12.13. Os documentos exigidos para fir» de hatrilitação no certame devaão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por índice corr^pondente, apresentados em or^inal; ou por cópia digitalizada, sendo que o original poderá ser solicitado
pelo Pregoeiro em caso de necessidade através de dífigênda. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas
ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital A eventual ausência do referido índice não inabilitará
o licitante, sendo que:
12.13.1 .A prova de autenticidade de cópia de documento púbBco ou particufor poderá ser feita perante os agentes do ORC relaciorrados
no item anterior, mediante aftresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal;
12.13.2.Quandoodocumento for obtido via Intemet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;

12.13.3.Poderá ser ufilizada, a oitério do Pregoeiro, a doorment^ cadastral de fornecedor, constante dos arquivíB do ORC, para
comprovação da autenticidade de elementos apresentafos pelo lidtante.
12.14.Na análise dos documentos de híáMlitaç», a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentosesua validade jurídica, mediante decfeão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habíGtaç^.
12.15.Havendo necessidade, o Pr^oeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências orrn vistas ao
saneamento de eventuais erros e folhas dos documentos de habiTitação apresentados. Em qualquer hipótese, o mu reinido somente
poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 04 (quatro) horas de antecedenda e a ocorrêruaa será registrada
em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1 .A proposta final do Edtante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) minutos,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonãnda com as especificações constantes de^ Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa
e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entreTinhas ou ressalvas; d^da
e assinada pelo lidtante ou mu representante le^, com iridicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições
de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do lidtante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negodação reailzada, acompanhada, dos documentos complementaies
eventualmente solidtados, quando necessários à confirmaçã) dacpteies exigidos neste Edital e ^ apresentados.
13.2.Seiá cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação
em contrário está sujeita a conéção, observMdo-M aos seguintes critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.ExcesM de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cfoco, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá
o arredondamento do dígito anterior para más e os demais excedentes suprimidos.
13.3.0S preços deverão ser expressos em moeda corrente nadoná, o preço unitário e o ottá em algarismos e o valor global da
proposta em a^arismos e por extenso:



13.3.1 .Existindo decrepâncta entre o preço unitário e total, ersultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preçol
prevalecerá:

13.3.2.NO caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estat)eiecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, preváecerá o de menor valor.
13.4.A proposta obedecerá aos etrmos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda ás
especificações ali contidas ou que fôtabeteça vincuk) à proposta de outro ücífante.
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, irgorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
13.6.NO valor proposto estará induso todos os custos opetadonais, encargos previdendários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que inddam direta ou indiretanrente na execução dos serviços; indusíve a integralídade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhstas assegurados na Constiturção Federal, nas leis trabalhistas, nas nonr^ infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos tenrios de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposta.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e %rá levada em consideração no deconer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção ao Contratado;
13.7.1 .Todas as ^pecificaçõfô do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.AS propostas que contenham a d^crição do objeto, o valor e os documentos compfementares estarão disponíveis na intemet,
após a homologação.
13.9.0 prazo de rálklade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dtes, a contar da data de seu encamlnhan^nto.

14.0.DOS RECURSOS

^ 14.1 .A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de fidtantes, à anulação ou
revogação da tidtação, observará o disposto no Art 165, da tjei 14.133/21.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na ^ssão pública, que no presente certame será de 10 (dez) minutos, de
fonna imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema
eletrônico, manifèstar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habititação ou inabifttação do licitante:
14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manif^tada írr%diatamente, %b pena de ptedieão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de hatrilitação ou
inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5./\s razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da segutote fòmna:
14.5.1 .Em campo próprio do sistema elettôníco.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que itver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 03 (três) dias útefe, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.0S recursos interpostos fora do prazo não serão conheddos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazõ^ ao recurso pelos demais lidtantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulga^ da interposição do recurso, assegurada a vsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interessa. . .
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspendo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha deasao final
da autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetivefe de aproveitamento.

14.11 .Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: www.licitacatoledorocha.com.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
15.1 .Encerradas as afses de julgamento e habirtaçâo, e exauridos os recursos afministrativos, o processo lidtatório será encaminhado
à autoridade superior, que poderá:
15.1.1 .Detenninar o retomo dos autos para saneamaito de inegularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.PtDcederà anufaçâo da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que preste ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a lidte^.

16.0.DO CONTRATO

16.1 Após a homologação pda autoridade superior do ORO, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabeteddas neste Edital e seus anexos, assinar o
respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos etrmos definidos pela Lei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por qual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso,
devidamente justificmia, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2A recusa injustificada do adjudicatário «n assara- o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprímento total da otmgação assumida e o sujeitará às penafidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de
proposta em afvor ORO:
16.1.2.1 .A regra do subitem anterior não se aplicará aos fidtantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo;



16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta íruTicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão <
litierados dos compromissos assumidos.

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estatieieckte, outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de da^caç^, para celetnar a contratação, ou instrumento h^'l, condições propostas pelo
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133^1, e em outras legislações apGcáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas n^ Edital, que
deverão ser mantidés pelo Contratado durante a vigênca do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo Edtante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as parte, nos casos e condições pr»nstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposição
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133^1.

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do ArL 124, da Lei 14.133^1, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art.
125, do mesmo diploma legal, do valor otídal atirafizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo cetetado entre os contratante.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRÍTO - REAJUSTE

17.1 .Os preços contratados são fixos e inefyustávels no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigêncto da contratação e mediante soGdtação do Contratmio, os preços poderão sofiner reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, otmando-se por base o mês do

^ orçamento estimado, exdushranrente para as obrigações ínictadaseconcluidas após a ocorrência da anuaTidade.
17.3.NOS reajustes subsequente ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
17.4.NO cas» de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contrat£Kfo a irrçxrrtancia calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apr^entar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, ^pre que ^e ocorrer.
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o índice estabelecido para re^ustamento venha a ser extinto ou de ^alquer fomia não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em v^or.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanfôcente, por meio de tenno aditivo.
17.8.0 registro da variação do valor contratual para afzer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restatretecimerrto do equilíbrio economico-financeiro, quando for o caso, será de ^ê um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do afto imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposiçõfô dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1 Executada a presente oontrataçã) e obseivaifas as condições de adimpiemento das obrigações pactu^as, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art 140, da Lei 14.1M/21.
18.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partK, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. No caso do termo
detalhado de ercebimento definitivo, será emitkfo e assinado pelas parte, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimeirto das exigêndas contratuais, não podendo esse prazo ser supenor a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.
18.3.Serão designados pelo ORC representante com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contornos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscafizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de etrceiros para
assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1 .Obrígaçõ^ do Contratante:
19.1.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis;

19.1.2.Propordcnar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instnimento de quste;
19.1 .S.Notificar o Contratado sobre quedquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas r^ponsabitidad^ pactuacte e preceite legais;
19.1.4.0utra$ obrigações estjfoeleddas e reiacionadas na Minuta do Conirato - Anexo IV.

19.2.0brigações do Contratado:
19.2.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernente à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer ittulo, perante seus fomecedor^ ou etrceiros em razão da execução do
objeto contratado;



19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imp
ou quaisquer irregularidade dêcrepantes às exigências do instnimento de ajuste pactuado, êtda que constatade somer
recebimento ou pagamento;

19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante;

19.2.4.Manter, durante a vgência do contrato ou outros instrumentos hábete, em compatibOídade com as obrgações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigxfas no respectivo processo üdtatórk), conibnne o caso, apresentando ao Contratante
os documentos necessáirâs, sempre que sofidtado;
19.2.5.Emitír Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
aprontou a documentação exigida na fase de habOitaçâo;
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enqu»irando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo tV.

20.0.DOPA6AtHENTO

20.1.O p^amento será realizado mediante processo regulare em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133^1; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do
período de ãiimplemento.
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respedhro adimplemento, de acordo com o cronograma
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibindade de recursos financeiros.

^ 20.3.Nenhum valor será p^o ao Contratado enquaito perutente de Equklação quakiuer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a
acréscimo de qualquer natur^.
20.4.NOS casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nâ» tenha concorrido de
alguma fomna para o atraso, %iá admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada peoa o pagamento até a data

com iitíibai^ da segumte fórmula: EM = N x VP * t, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = vador da parcete a ser paga; e t = índice de compensaçã) financeira, assim apurado: I =
(TX -s-100) -5- 365, sendo TX=percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hiptíese do referido índice estabeleddo para a compensação financeira venha a ser extirrto
ou de qualquer forma não possa méús ser utifizado, será adotado, em sutrstituição, o que vier a Mf determinado pela legislação então
em vgor.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, petas
infrações previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão apTicadas, na forma, condgões, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do m«mo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de i^alidade mais grave, b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ajrficada sobre o valor do contra, pw dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do amtrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e bidireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, apGcada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Art 155, quando irâo se justificar a imposção de penafidade nKBs grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmtrito da Administração rótiGca direta e indireta de todos os entes efderativos, p^o prazo de cinco anos,
aplic^a 30 responsável pelas ínlífações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X XI e XII do caput do re^do /Vt 155, bem
como pelas infra^ administrativas previstas nos indsos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penaBdade mais grave que a san^ referida no § 4' do referido Art 156; f - apficação cumulada de outr» sanções previstas na
Lei 14.133/21. . - o ..
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recottiido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeva pavc^ do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acr^cido de juros moratórios
de 1% (um porcento) ao m^, ou, quando for o caso, cobrado judicfelmente.

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
22.1 As partes contratantes deverão cumpnr a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de D»los
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que
eventualmente venha a ser fumado, a partir da afuesentação <te proposta no procedimento de contr^açao, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
22.2.0S dados obtidos somente poderão ser utfiizados para as fin^ades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com m princípios do/VL 6°, da Lei 13.709/18.
22.3.É vedado o comp£ut9hamento com tercrâos de qualquer (fedo otrtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
22.4.0utras obrigações estabeleddas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.
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23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer ^o supovenente que ín^reça a leaGzação do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sutisequente, no mesmo horário anteriormente estatreleddo, desde
que não hsya comuntcação em contrário, pelo Pre^oeiro.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.5.As normas disciplinadoras da Rcitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finafulade e a segurança da contratação.
23.6.0S lidtantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo fiotatório.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelectdos neste Biital e seus anexos, exduir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se midam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências fonnais não fôsendais não importará o afastamento do ficitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princí^xos da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de dhrergênda entre disposições do Edital e de seus anexos ou dem^ peças que compõem o processo, prevalecerá
as do Edital.

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibãizados na integra no endereço eletrônico: www.licitacatoledorocha.com.br; no
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser itdos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e

^ observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Serg» Máa, 66 - Centro - Cato^ do Rocha - PB, nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12-.00 horas; m^mo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.11 .Para dirimir eventuaè controvérsias decorrentes deste certame, exduido qualquer outro, o foro competente é o da Catolé do
Rocha, Estado da Paraíba

Catolé do Rocha - PB, 11 de fevereiro de 2025.

JORGE BA^EIRA DA SILVA
Diretor Geral de Licitações



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO i - PREGÃO ELETRÔNICO N" 7/2025

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa para prestação de serviços na realização de coffee-break e buffet, que
venham a ser realizados em eventos e comemorações origanizados peia Secretarias deste Municipio.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação adma descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço
para suprir demanda especifica - Contratação de empresa para prestação de serviços na realização de coffee-break e buffet, que
venham a ser realizados em eventos e comemorações organizados pela Secretarias deste Municipio, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; A contretaçâo é necessária para que a Ediiidade possa atender as
demandas oriundas de todas as Secretarias Municipais, no tocante a realização de todos os eventos que ocorrem durante o ano,
eventos institucionais nos mais diversos setores durante reuniões, inaugurações, todo evento e comemoração da Ediiidade no decorrer
do ano. Obtivemos a necessidade de aumento em quantidades devido a uma nova necessidade por parte da Secretaria de Saúde,
que está oferecendo serviços diferenciados para os usuários que procuram atendimento nas Unidades do Municipio, seja nos
atendimentos notumos, nas reuniões e capacitações institucionais, ou seja nas campanhas como; vacinação, setembro amarelo,
outubro rosa, novembro azul, dentre outros, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de pianejamento aprovadas.
2.2.As características e^peci^^s do objeto ora licitado são: _ .. .. ..

i —. - - ,, .j j r, Kj j : VÍr.Únit !
item-Código-Descnção Unidade ! Quanbdade ; i^^ximo

1 - 004433> - GÕFFE BREAK : 04 TIPOS DE SALGADOS COM 25G CÀDA~ '
UNIDADE; 05 TIPOS DE BEBIDA (SUCO, REFRIGERANTE, ÁGUA, CAFÉ Ei
lORGUTE); 02 TIPOS DE BOLO (FATIAS COM 100G CADA); 03 PÃES DE QUEIJO ppccoA 8 000
COM 25G CADA UNIDADE, 06 FRUTAS VARIADAS (MAMÃO, | 1 " i
BANANA,MELANCIA, MELÃO, UVA E MAÇÃ) SALADA DE FRUTA POTE COM
150^ EQUIPE PARA SERVIR NA OCASIÃO. ; I j . J
2 - 0044338 - BUFFET: ARROZ REFÕGÁDO Cl ALHO E CEBOLA 50G;
MACARRÃO DO TIPO TALHARIM 70G; TORTA SALGADA 70G; FRANGO DE i
PREPAROS VARIADOS 150G; CARNE DE PREPAROS VARIADOS 150G
FAROFA DE BOLACHA OU FARINHA 30G; SALADA CRUA VARIADA 80G;I PESSOA 2.000
SALADA COZIDA VARIADA 80G; SOBREMESA DE DOIS TIPOS 100G; 03
FRUTAS VARIADAS 100G; 03 TIPOS DE BEBIDA (SUCO, REFRIGERANTE E
ÁGUA)500ML + EQUIPE PARA SERVIR NA OCASIÃO. i i i

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente reaiizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou
outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporclonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou servi^, exercendo a mais
ampia e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.0utrasobrigaçõesestabelecidase relacionadasna Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado.
4.ZSubstituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
4.3.Nao transfertr a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.



4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros mstrumentos hátreis, em compatlb9idade com as obrigações assunúdas, ii—a.T«
condições de liabílitação e quaTiêcação exígklas no erspectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

4.5.Emitir Nota Rscal conespondente à sede ou filíal da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
apresentou a documentação exigida na fase de habiGtação.
4.6.Executar todas as obrigaçõ^ assumidas sempre com observância a melhor téoiíca vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitrs legais, nonnas e especificações ttoiicas correspondoites.
4.7.0utras obrigações estabeleddas e relactonadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo pata a execução do objeto ora Edtado, oonfomie suas características e as necessidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipóte^ prevsf^ na Ljei 14.133^1, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

Inicio: 01 (um) dia;
Conclusão: 10 (dez) m^es.

5.2.0 prazo de vigência do conespondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2025, considerado da data
de sua assinatura; podendo ser pronogado, nas hipóteses e nos termos dos Aits. 105 a 114, da Ijei 14.133^1.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EIH SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

6.1 .Os preços contratados são fixos e meajietávee no prazo de um ano.
6.2.Dentto do prazo de v^ènda da contratação e mediante soficitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o

^ intenegno de um ano, na mesn» proporção da variação verificada no IPCA IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conduidas apte a oconênda da anualidade.
6.3.N0S erajustes subsequentes ao prím^, o interregno minimo de um ano sàà contado a partr dos efeitos financeiros do último
reajuste.
6.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrédante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Rca o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamoito de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado pata reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6.Caso o índice estabelecido pata re^ustamento venha a ser extinto ou de qu^uer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.7.Na ausência de prevêão etgal quanto ao índice substituto, as partes elegaão novo índice oficiai, para reajustamento do preço do
valor ermanescente, por meio de termo aditivo.
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao recQuste de preços poderá ser reafizado por smiples apostila.
6,9.0 prazo para resposta ao pedido de rest^ielecimento do equilibrio econéntico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do ^ imprevisivel ou previsível de consequênca incalculável,
observadasas disposiçõesdos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será re^izmlo mediante processo regular e an observância às normas e procerfimentos adofalos pelo ORC, bem
^ como as disposiçõfô dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneba: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimplemento.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo alimpleraento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando fi>r o caso, e sempre em confònnidale com a disponibfiidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de Ikjuidação qualquer obrigação financeira que lhe for impo^a, em
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o {ogamento pendente, sem que isso gere direito a
acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 .Executada a presente contratação e otrservadas as condições de adiirqilemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art 140, da l.ei 14.133/21.
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recetrimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaição escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigência contraiu^, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representante com atribuições de Gestor e Real do contrato, nos termos da turma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, re^rectivamente, pemvtida a contratação de terceiros para assistência
e subsidio de pertinentes a essas atribuições.
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10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 lidtante ou o Contratado será responsabOizado adminstrativaniente, facultada a defesa no prazo legal do inter
infraçõfô prevêtas no Ari 155, da Lei 14.133/21 e %rão aplicadas, na fisrma. condiç^, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a advertênda aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se jietificar a imposição de penaffdade mais grave; b multa
de mora de 0,5% (zero vírgula dnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na exoxição do objeto
da contratação; c multa de 10% (r^ por céito) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art 155; d impedimento de lidtar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, apGcada ao responsável pelas inflações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido /Vt 155, quando não se justificar a imposição de penalidade nois grave; e dedar^o de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração rábiica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas ínfraçõ^ administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xü do caput do referido Art 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade maê grave que a sanção referida no § 4" do referido Art 156; f aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolirido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratalo,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acresddo de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao m^, ou, quando for o c^, cobrado judirxalmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma fomra para o atraso, será admitida a compensação financeira, derrida desde a data Bmite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com iitirtração da seguinte formula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos mor^òrios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo paçiamento; VP=valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX -í-100) 365, sendo TX = percentual do IPCA IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adot^o
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação fmanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser ubTizado, será alotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1 .É parte integrante deste Termo de Referênca o modelo de propcBta correspondente, podendo o lidtante utiliza-to como referenda
-Anexo 01.

Adeildo Evangelista de Sá
Secretário Municipal de Administração



FIs.,

CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA • PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N« 7/2025

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N<* 7/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA • PB.

Vir. Unit.

Máximo

Vir.

Total

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na reaiização de coffee-break e buffet que venham a ser eraiizados
em eventos e comemorações organizados peia Secretarias deste Município.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nqsjtômíios da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: _

jltem - Código - Descrição | Unidade ; Quantidade i
1-ÕÕ44337 - COFFÊBREAK704TíTOS DE SALGADOS i
25G CADA UNiDADE; 05 TiPOS DE BEBIDA (SUCO.
REFRIGERANTE, ÁGUA, CAFÉ E lORGUTE); 02 TIPOS DE!
BOLO (FATIAS COM 100G CADA); 03 PÃES DE QUEIJO COM pcccoA 8 000
25G CADA UNIDADE, 06 FRUTAS VARIADAS (MAMÃO,
iBANANA,MELANCIA. MELÃO, UVA E MAÇÃ) SALADA DE; i
FRUTA POTE COM 150G + EQUIPE PARA SERVIR NA

{OCASIÃO. ; i
Í2 - 0044338 - BÚFFET: ARROZ REFOGADO C/ ALHO E CEBOLA

|50G; MACARRÃO DO TIPO TALHARIM 70G; TORTA SALGADA í
70G; FRANGO DE PREPAROS VARIADOS 150G; CARNE DE
PREPAROS VARIADOS 150G FAROFA DE BOLACHA OU

FARINHA 30G; SALADA CRUA VARIADA 80G; SALADA COZIDA j
VARIADA 80G; SOBREMESA DE DOIS TIPOS 10OG; 03 FRUTAS
VARIADAS 100G; 03 TIPOS DE BEBIDA (SUCO,;
REFRIGERANTE E ÁGUA) 500ML + EQUIPE PARA SERVIR NA
OCASIÃO.

PESSOA 2.000;

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco;

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N» 7/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE; PREGÃO ELETRÔNICO N" 7/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob % penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de

^ aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposi^es do Art. 7®, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido
pela Lei Federal n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOMBCPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO ill - PREGÃO ELETRÔNICO N" 7/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a Integraildade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N» 7/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

1.0 • DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integraildade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO W 7/2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 7/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 000011/2025

CONTRATO N«:..J...-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé
do Rocha - PB. CNPJ n® 09.067.562/0001-27. neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Mala Serafim. Brasileiro. Casado.
Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos. S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB. CPF n® 768.898.074-72.
Carteira de Identidade n® 1.336.689 SSDS/PB. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - -
-.... CNPJ n® neste ato representado por.... residente e domiciliado na - - - -.... CPF n®
Carteira de Identidade n® doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes usinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUU PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 7/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133,
de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na realização de coffee-break e buffeL que
venham a ser realizados em eventos e comemorações organizados pela Secretarias deste Município.

O serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 7/2025 e instmções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (...).

CLÁUSUU QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste apôs o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e (xjncluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequente ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir de efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaiã ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Rca o Contratado obrigado
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.



o prazo para resposta ao pedido de rfêtabelecnnento do equilibrio econômico-finattceíro, quatKio for o c^, será de
contado da data do fbmecimento da docutn»itação comprotMitófrâ do fato impievisivel ou pievisivel de conseqüência
observadas as disposições dos Atis. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU QUINTA • DA DOTAÇÃO;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários; FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outros;

04.122.0002.2002 - ManuL do Gabinete do Prefeito;

04.122.0003.2003 - ManuL da Secretaria Municípal de Administração;
04.123.0005.2006 - ManuL da Seoetaria Municipal de Finanças;
04.121.0038.2269 - ManuL da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão;
12.361.0011.2013 - ManuL do Ensino Fundamental;

12.365.0008.2219 - ManuL da Educ. InfantS Creche - Rec. Próprios;
12.365.0008.2222 - ManuL da Educ. Intento - Pré-Bcolar- Rec. Próprios;

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS;
10.301.0017.2126 - Manutenção do CERII;
10.302.0016.2037 - ManuL de Unidade de Saúde da Familia;

10.302.0016.2097 - ManuL do SAMU;
^ 10.302.0016.2214 - ManuL do MAC;

08.244.0020.2054 - Manut. dos Serviços de AssisL Social;
08.243.0026.2236 - ManuL do Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros;

08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - ManuL do BL da PtoL Social Esp. e Media Compl. - CREAS;
08.122.0020.2108 - ManuL do BL da ProL Social B^ica;
08.244.0020.2092 - ManuL do BL da Gestão do Prog. Bolsa Família - IGDBF;
08.244.0020.2241 - ManuL do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2309 - ManuL do BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. Único- IGDPAB;
08.244.0020.2312 - ManuL Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS;
13.392.0013.2029 - ManuL das Atividades Culturais;
04.122.0044.2397 - ManuL da Sec. de Polfticas Públicas e G«tâo Governamental:

27.812.0012.2028 - Manut; das Atividades Esportivas e de Lazer;
15.452.0034.2069 - ManuL da Sec. de Obras e Infraestnitura;

20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. e Comércio;
26.782.0042.2343 - ManuL das Athrid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana;
339030.00 - Material de Consumo;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo;

339039.(M) - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
^ 339039.99-Outros Serviços de Terceiros-PJ.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular eem observância às nonres e procednnentos adotados pelo Contratante, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da segmnte mar^ra: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de «limplemento.

CLÁUSUU SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e ^ão corraderados da assinatura do Contrato;
a - Inicio; 01 (um) dia;
b - Conclusão; 10 (dez) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Aits. 105 a 114, (te Lei 14.133^1.

CLÁUSUU OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do senriço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execxição do senriço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do senriço, exercendo a mais ampla e completa
fiscafização, o que não exime o Contratado de suas resporsabSkfadK contratuais e legas;
d - Informar o Contratalo da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo
fabricante constantes do manuá de manutenção correspondente, o qu^ não deverá ser utilizado caso hsQa irregularidade;



e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as Instruções do fabricante do veiculo;

f - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norm^
ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
9 • Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a • Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente
em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo lícítatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Art. 96, § 3®,
do mesmo diploma legal. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não ocorrendo a
efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da
rescisão deste contrato. Conforme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva licitação
poderá ser utilizada na composição da referida garantia do contrato;
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que
solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
k-A CONTRATADA, ficará à disposição das Secretarias Municipais e deverá atende-ias sempre que for solicitado a prestação
de serviços ou fornecimento de produtos para aigum evento. Obedecendo rigorosamente todos os prazos estipulados,
oferecendo produtos de qualidade.

^ CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÁO E EXTiNÇÁO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uniiateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art 125,
do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpiemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Ari 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos
no9 Arts. iB6 a 163, do mesmo diploma (egat, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa



de mora de 0,5% (zero vírgula dnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas |
referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública dveta e indireta do ente federafivo que itver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infiáções administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Ait155, quando não se justificar a imposição de penalidade n^ grave; e - dedatação de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de tortos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao r^ponsável pelas infrações admínistiativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mas grave que a sanção referkia no § 4" do referkto Ari 156; f- apficação cumulada de outras sançõ^ previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhkto no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagarnento a que o Contratado vier a fazer jus, acreaxdo de juros moratõrios de
1% (um porcento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIf^A - DA COMPENSAÇÃO F1NANCBIM:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nrs termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenfia concorrido de
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data Bmíte fixada para o pagamento atè a data

com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x j, onde: EM = atcargos moratórfos; N = número de dias entre a data prevista para
0 pagamento e a do efetivo pagamento; VP=valor da parcela a sa* paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

^ (TX 100)+365, sendo TX=percentual do IPCA-fBGE acumufedo nos últimos doze meses ou, na sua aflta, um novo índice adotado
pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer fonna não prssa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - /\s partes contratantes deverão cumprir a Lei n** 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que è a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independent^nente de declaração ou de
aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utifizados para as finalklales que ^fôtificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do Art 6°, da Lei 13.709/18.
c • É vedado o compartilhamento com toceiros de qualquer dado obtkto, fora das hipóteses pemútidas em Loi.
d • Constitui atribuição do Contratado orientar e trráiar sete empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser Informado, no prazo de cinco dís úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham
a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá e»gir de suboperador^ e subcontratados o cumprimento dos deveres da pre^nte dáisula, pennanecendo
integralmente responsável por garantú- sua observância. _
g - O Contratante poderá reafizar diligência jara aferir o cumprimoito desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente

^ eventuais pedidos de comprovação fonnulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quasquer infonnações acerca
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, fociusive quarto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos temws do ArL 15, ê dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art
16, ambos da Lei 13.709/18, mcluindo aqudas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partn* da execução do obj^ deste contr^, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreávet de tratamentos realizados,
conforme Art 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horfeio e registro da finafidade, para efeito de respons^flizaçâo, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos trancos de dados devem ^ desenvohráfos em formato mteroperavel, a fim
de garantir a reutilização desses dados peto Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a aiteraçõ» nos procedinientos pertinentes ao tratamento de dados p^soais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a Autoiida^ Nacional de Proteção de Dados /\NPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:

Para dirimir as qu^tões decorrentes deste contrato, as (Motes elegem o Foro da Conerca de Catolé do Rocha

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Catolé do Rocha - PB,... do do



TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES
1

CATOLÉ DO ROCHA-PB

Anexo V • PREGÃO ELETRÔNICO N» 7/2025

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N« 7/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos.

2.0 • DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito á
habilitação/participação na presente licitação, es^do ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 • DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificarfo declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer
servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocfia, como também em nenhum outro órgão
ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 • DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos
III e IV, e do /Vrt. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma
vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n® 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de ^ncionário da empresa, atende ás regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de sua
proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 • DECLARAÇÃO de observância do llmKe de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no
presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4®, §§ 2® e 3®, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO; a declaração deverá ser elaborada em papel itmbrado do proponente.




